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1 - HISTÓRICO: 

A presidência da Fundação Educacional de Fernandópolis indica 
Natal Biscaro Neto, licenciado em História, para lecionar na 
categoria de Professor I, as disciplinas: "História Moderna" e  
"História Contemporânea", do Curso e Departamento de História da 
Faculdade de Ciências e Letras de Fernandópolis, a partir de seu 
funcionamento, cujo processo de autorização encontra-se 
presentemente em tramitação neste Conselho. 

2 - APRECIAÇÃO: 

O interessado e portador dos diplomas de licenciado em 
Escudos Sociais e História, expedidos, respectivamente, em 1.974 
e 1.978, pela F.F.C.L. de Jales, e, em Pedagogia, em 1.979, pela 
F.C.L. de Votuporanga, constando de seus históricos escolares 
referentes aos cursos de graduação em Estudos Sociais e História, 
as disciplinas “História Moderna” e “História Contemporânea”. 
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Concluiu o Curso de Especialização em Estudos Sociais - 
História, realizado no período de março a dezembro de 1.974, 
com 207 horas-aula, na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Jales, e, matriculou-se, no 1º semestre de 1.987, como aluno 
regular do Programa de Estudos Pós-Graduados em História 
(Mestrado)  da PUC de São Paulo, na disciplina Teoria e 
Metodologia da História. 

Segundo "curriculum vitae", vem dando continuidade  
a esses estudos nessa Universidade, tendo cursado até o presente,  
além da mencionada disciplina, Movimentos Sociais no Brasil, 
Instituições Políticas e Classes Sociais no Brasil e Núcleo de 
Pesquisa. 

Freqüentou, ainda, Curso de Aperfeiçoamento em Didática, 
promovido, em 1.979, pela FEFAR e participou, como Professor 
III – História, da rede oficial de Ensino do Estado de São Paulo, 
desempenhando atividades de coordenador e monitor, do Curso de 
Reciclagem: "A Nova Proposta Curricular de História e seu 
Tratamento Metodológico", realizado, em 1.987, na D.E. de Santa Fé 
do Sul. 

Exerce atualmente, conforme grade horária, apenas funções 
docentes junto a E.E.P.G. "Profº José Joaquim dos Santos", 
em Três Fronteiras/SP, onde ministra 15 (quinze) aulas semanais de 
Historia. 

Terá a seu encargo, quando do funcionamento da Faculdade em 
pauta, 12 (doze) aulas semanais distribuídas entre as disciplinas 
objeto da presente indicação. 
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3. CONCLUSÃO: 

Nos termos da Deliberação CEE nº 05/80, reconhece-se a 
qualificação de Natal Biscaro Neto para lecionaria categoria 
docente de Professor I, as disciplinas "História Moderna" e 
"História Contemporânea", na Faculdade de Ciências e Letras de 
Fernandópolis. 

A contratação, de responsabilidade da FCL de Fernandópolis, 
tem caráter excepcional, em regime de CLT, consoante o artigo 37 – 
da Constituição Federal. 

São Paulo, 11 de outubro de 1989. 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Relator 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. Os Consos Newton César Balzan e João Gualberto 
de C.Meneses se abstiveram de votar. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, João Gualberto de Carvalho Meneses, Newton César 
Balzan e Ubiratan D'Ambrosio. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 18/10/89. 

 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 


